
2228/2017 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3024
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Maio  de 2017

Advogado Flavia Santos Oliveira(OAB:
089582MG)

RECLAMADO Gilberto Sebastião Ribeiro

RECDAS:Contraminutar agravo de petição, no prazo legal

Notificação
Processo Nº 0177800-80.2009.5.03.0134

Processo Nº 01778/2009-134-03-00.1

RECLAMANTE C.A.

Advogado Paulo Umberto do Prado(OAB:
057212MG)

RECLAMADO N.E.L.

Advogado Nilva Aparecida Braga(OAB:
117812MG)

PARTES: Ciência de que a Impugnação à sentença de Liquidação

foi julgada PROCEDENTE, prazo legal. Texto da decisão na internet

ou secretaria da Vara.

Portaria

              PORTARIA 5VTUBD N. 1, DE 25 DE ABRIL DE 2017.

                     Dispõe sobre a proibição de atendimento procesual

                     às partes, advogados e terceiros interessados por

                     meio  de telefone e requerimentos de adiamento de

                     audiências.

        O DOUTOR ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS, Juiz Titular

da  5ª  para

do Trabalho de Uberlândia-MG, no uso  de  suas  atribuições  legais

e

regimentais,

        CONSIDERANDO a necessidade  de  aprimoramento  do

atendimento

presencial ao grande número de usuários que comparecem à

Secretaria da

Vara;

        CONSIDERANDO o reduzido número de servidores na

Secretaria  da

Vara e o aumento expressivo do número de ações ajuizadas a cada

ano;

        CONSIDERANDO o teor do Ofício-Circular 16,  de  24/9/1996,

da

Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho;

        CONSIDERANDO  a  existência,  na  3ª  Região  da

CENTRAL   DE

ATENDIMENTO (31 3228-7000) que facilita aos interessados  o

acesso  à

informação processual;

        CONSIDERANDO que todos os andamentos processuais e

seu inteiro

teor são insertos  diariamente  para  consulta  na  rede  mundial   de

computadores(internet);

        CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar  o

procedimento  de

adiamento de audiências;

        RESOLVE:

        Art. 1º Fica proibida a prestação de  informações  processuais

por telefone às  partes,  advogados  e  terceiros  interessados  pelos

servidores, estagiários e demais colaboradores da Secretaria da

Vara.

Os casos excepcionais serão submetidos ao exame do Juiz Titular.

        Art. 2º Os adiamentos de audiências deverão ser requeridos

por

meio de petição conjunta dos i. procuradores(as) das partes.

        § 1º Fica a critério do Magistrado atuante na Vara do Trabalho

a análise de casos excepcionais.

        Art. 3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de    sua

publicação, ficando  revogadas   as    disposições    em    contrário.

Publique-se, inclusive no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Uberlândia-MG

6ª Vara do Trabalho de Uberlândia
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